
^  ESTADO DO ESPIRITO SANTO . , ,

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÓ DE ITAPEMIRIM

exercício de 198. 68

ASSUNTO

.PROJETO DE LEI m 103/68

INICIATIVA:

'  PODER SXECÜ^IYO.

HISTÓRICO: Dispo0á© setes a^bsrtiira i.e ua créâ.it©

especial, a© jaentaate 4e CSií^. 100,000,00 ( Cem

^Cruzeiros líevos), para .ateaáer a® pagaseat© âé g-ar

parte a© c®aveni® firma â© coia DN0S,para a Coasti^u

■ çã© àa ponte da.' IHxa da Luz',

AUTUAÇÃO ■ -

. Aos , Íl(®HZe) dias do mês de Ee^veiateo do ano de

mil novecentos e oitenta e ,®it® , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período dq presidência: 19. a 19....

Presidente: ! i.-ÓlQ:vlB.:_á.e...B.ter.fí.a..

Vice-Presidente:.

r Secretário: __

2° Secretário;

Jurahdv Aâverci



ÉSTÃOO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

j  exercício de 196...?..;.,

ASSUNTO -

PROJETO d;
/

S LEI N2 103/68

I. INICIATIVA:

PODER' EXECUTIVO

f ■
HISTÓRICO- Dispoqdo soTóre abertura de. um crédito

•  especial, no .montante de NGrS 100 000,0(

-  (cem mil cruzeiros novos), para atender
ao pagamento de parte do convênio firma-

do com o DIfOS, para a construção-da pon-

t e da Ilha da Luz.

A J T U A ç Ã O

Ao&Ll (onze) dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e. sessenta e oito ^ autúo oPROJETO DE LEI

supxa-citado e mais documentos que se seguem



" i:r3-S3. Autus-sâá

ilaS Séslsagi, .JX,. (..ÀL

■ygJgyVjgpnHiBPBijBPaEi^ap
'{iíúbrica do Prosldsnteí

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

# ®
N.

m F EXOS
1 (Projeto de Lei)

^aclioeiro de Itapemirim, 11 de novembro de I968
,  IW '0^ a.

F-' Va--'
■

or Presidente, r.pCCQ'cS,A^'
i  flri^

Sala tS)
iVtl  ^i u

s^-^" v,o ^CA ®

.y

Teniio a lionra de passar às mãos de V. Exa»
para estudo e deliberação da egrégia Câmara Municipal o
Projeto de Lei incluso, dispondo sobre abertura de um cré
dito especial no montante de ECr$ 100 000,00 (cem mil ciu-/
zeiros novos).

Aproveito a oportunidade para apresentar-^lhe

Atenciosas

EELO VOLA^RELLI
Prefeito Mumre-it5al

f- V V

( .u

Ao Bxmo. Senhor
Vereador Clovis de Sarros
DE. Presidente da Câmara Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMÍRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS

PEOJETO DE L5T m

a

Art. IS - Pica autorizado o Poder Executivo a a—

"brir o Crédito Especial de ITCilJ 100 000,00(cem mil cruzeiros novos)

para atender ao pagamento de parte do convênio firmado com o PííOS-

Departamento Nacional de Obras de Saneamento, para a construção de

ponte da Illia da Luz.

Art, 25 - Para atender à despesa decorrente desta

lei, poderá o Executivo lançar mão dos recursos q_ue dispõe o pará

grafo primeiro do artigo 43, da lei Pederal 4.320, de 17 de março/

Y  de 1964.
W  fsí ^Art. 3- - -^evogam-se a,s disposições em contrario.

JÜSTIEIGALIVA

Oaclioeiro de Itapemirim, por ser uma cidade situa

da às margens de ^■lm rio, sente-se presa à necessidade de interliga
ção de suas margens para facilidade de seu fluxo cotidiano.

Sendo assim, é de suma. importância para nós ter -
mos a felicidade de podermos, através de recursos próprios e do Go
vêmo Pederal, vermos a consimiação de uma obra decantada a dezenas
de anos " A Ponte da Ilba da Luz", ter seu início com a superação/
de mais um problema que nos afligia.

Sabedores que somos da compreensão dos componentes
dessa colenda Câmara para os problemas de Cachoeiro, e suas reinvii
dicações para solucioná-los, estamos certos que mais uma vez aten
derão essa iniciativa de progresso para nossa cidade.

Cacboeiro de Itapemirim, 8 de novembro de 1968,

\í

y
NELLO^LA :^OSELLI
Pr e f e i tVlfani c i pai
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUmCÍPAL DE CACHOEIBO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. ■'26/68

i (Projetò de Issi)
ANEXOS

Oachosiro de ."Ütapemii^iniyv ii de iioTemorcj de 1968

Senhor Presidente^

a .lionra de passar . s.s, mãob de Y. ."Ssa,
para estudo e deliberação da. egrégia Câsara Municipal . o,
Projeto de lei incluso.j dispondo sobre abertura de um cré
dito especial no montante de IGif IGÒ 000,00 (cem mil cru-/
zeiros novos).

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe

Ateaoioss oes

lELO 703

Prefeito Municipãl

Ao Eamo. Senhor
Vereador Clovis de Barroã
PB. Presidente da Câmara Municipal
Gachoéiro de Itanemirim
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE^CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANEXOS

PEOJEgQ BB LEI m AOlJíf

Art, is - Pica auiorisado o Poder Skecu^bivo a a-^-

iDrir, o Crédito Bapocial do ílCr?;; 100 000,00(com mil cmseiros novos)

para atender ao pagamento de parte do convênio filmado com o PHOS-

Separtamentü Nacional de Claras de Gsnearaento, para a constração de

ponte da Ilha da Lua.

Art«. 2e « Para atender I. despesa decorrente desta

Isi, poderá o Exectitivo lançar mão dos recursos que dispõe o pará

grafo priiseiro do artigo 43j da Lei Pederal 4.320, de 17 de março/
de 1964/.

Art. 32 - vogam-se as disposições em- contrário.

J ü S g I E I G A i I Y A

Oaclioeiro do Itapemirini, por ser uma cidade situa

da ás margens de um. rio, sente-se presa ã necessidade de interliga

ção de suas margens para facilidade de seu fluxo cotidiano.

Sendo assim, c de suma importância para nos ter -

mos a felicidade de podera-os, através de recursos próprios e So Go

vsmo Federal, vermos a consumação de uma otra decantada a dezenas

de anos " A Ponte da Illia de luz", ter seu inicio com a superação/

de mais um pi^ohlema q.ue nos afligia,

Sabedores que somos da compreensão dos componentes

dessa colenda Gamara para. os problemas de Oaoliooiro, e suas reinvlg

dicações para solucioná-los, estamos certos que mais,uma vez aten

derão essa iniciativa de progresso para nossa cidades
I

Cachoeiro de Itapemirim, 8 de novembro de 1968. /

MD

Prefei

lORELLI

icipal
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5  <1^3#tos'4©

Otaho«iJi^ 4« I'Èa|iesÍíia|n ̂  de ner?«2teô de 196B»

aenhi»» p3F9f«its>i

TeriüO â hcmíta de ©ncisiairèiar a ''ifsjss^' XisíüelsKciãii pare.

■os flns' ds san^QO lesai |. os ^■ojotos de Iroi, e% 09/C>St dispo»^
sSlaee conranl# com a Faeiil^u© de Filosofia idicmias © I^iagfts
"M&dx® Ge^tíudes d« f>5o losc**» apro^d© cm mêxiMsSi íd/éSf i
■dia^íoado sobe® da í^sl ^^«licipa-l 7li7» de
■97/d^St dispísMo soOre d&nomi2S2.Qãci de logiradoio^o piblÍco|
instituindo o -tltnlo de «caida^c Bentósoritc de- CSichüciyo .1^
pflfâiria^^l e 1,03/68» dispondo sSl>^' siieíti33r3, de .ci?lditO' espcíá.*
aúLf este aprovado «m S9smQ ibetraopdimrisj m âi« do correre
te*

âp^ãf^eit^ õ ensejo paa?® aprescntss^llta as íiúíÈim

átondasas Sâiideçoao»

Pseâidente ,da ■QSaBr.a

iio Ei^sio, Senhor
'OCUo Yola Borelli,

íM» Prefeito i-tolcipa.! de
Cadioeiro úa ítspersirlst
üãsta



PfíOJBTQ DE LBI HQ 105/68

ít

O Presidsnte da Gamara ífenieipãl ds-Ca'-
ehosiro de Itapamlrim^ no uso â® suas ̂

/atribuições legais:'Ifeço saber que a Ga
mara decretou a seguinte Lei:

Árt» - Fieá autorisado o Poder Executivo a abrir o Crédit®

Especial de ECr$ 100 000,00 (cém mil cruzeiros no

vos) para atender ao pagamento de parte.do convênio firmado com
o DNOS - Departamento ííacional de Obras de Saneamento, para a

construção de ponte da Ilha da Luz#

itrt# - Para atender à despésa decorrente desta lei, poderá
o Esiecativo lançar mo dos recursos que dispõe o pa

rágrafo primeiro do artigo ij3, da Lei Federal li. 320, de 17 de mar

ço de 196Í1.#

Art. 3" - Revogam-sa as disposições em contrario•

Sala das Sessões, 26 de novembro ds 1968<

■  J2LÓVXS DE BARROB

'Presidente da cSmarâ
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